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de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$6.176,29 (seis mil, cento e setenta e seis reais e vinte e 
nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de assessor (daS.3) – 40%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

 1.724,64
1.379,71
206,96
948,20

1.916,78
  6.176,29

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 784467
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.564 de 31 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/525816.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 44/2003; acórdão nº 34.175, proferido 
nos autos do Processo de Mandado de Segurança nº 1996303727, que 
tramitou no Tribunal do Estado do Pará; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994, oliNda Maria faVacHo JacQUES, mat. nº 181170/1, na 
função de assistente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$4.154,42 (quatro mil, cento e cinquenta e quatro 
reais e quarenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Responsável pelo Cadastro da
capital – Polo i – fG-3 – 100%

Vantagem Pecuniária decisão Judicial – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

 1.215,50
145,86
146,06

1.089,09
1.557,91
4.154,42

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 784487
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1602 de 04 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/317840.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, liGia THaMar fErrEira 
dE alMEida, mat. nº 3201732/1, na função de Professor, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de assistência Social, Traba-
lho, Emprego e renda - SEaSTEr, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 2.178,18 (dois mil, cento e setenta e oito reais e dezoito 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

1.215,50
145,86

  816,82  2.178,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 784492
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.619 de 05 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/240667.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-

vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, diNaH coElHo da SilVa, mat. 
nº 664219/1, na função de Servente referência i, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$1.823,25 (um mil, oitocentos e 
vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.215,50
607,75

 1.823,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 784494
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.572 de 01 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2013/483966.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§ 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, clEidE PiPoloS dE dEUS, mat. nº 
761486/1, na função de assistente Técnico referência XXVii, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.215,32 (cinco mil, 
duzentos e quinze reais e trinta e dois centavos), conforme abaixo discri-
minado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.724,64
206,96

1.545,28
1.738,44
  5.215,32

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 784501
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.567 de 31 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/66818.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; 
portaria interministerial MTP/ME nº 12/202; acordo firmado entre o Estado 
do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos 
da ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, 
que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 
5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; 
art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, 
§ 8º, incisos i a iV da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos 
pela lei complementar federal nº 191/2022, EliNE ValE fErrEira, mat. 
5156173/3, na função de Técnico, pertencente ao quadro de pessoal da 
fundação Santa casa de Misericórdia do Pará - fScMP, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$7.087,22 (sete mil, oitenta e sete 
reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 2.053,54
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 246,42

Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.839,97
Gratificação de Risco de Vida – 50% 1.149,98

adicional de Tempo de Serviço – 50% 2.644,96

Subtotal 7.934,88


